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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2026 – SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 

O Município de Passagem Franca, CNPJ no. 10.438.570/0001-1, com sede à Praça Presidente Medici, S/N, Centro, 

Passagem Franca/MA, CEP. 65680-000, por intermédio de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, leva ao 

conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA - SRP, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com a Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, pelo Decreto Municipal nº 

40/2023 que regulamenta a Lei de Licitações e Contratos no âmbito deste Município, e as exigências estabelecidas neste 

Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS, INCLUINDO A CONTRATAÇÃO 
DE BANDAS, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, PALCO ENTRE OUTRAS ESTRUTURAS NECESSARIAS PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS DE INTERESSE DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema Eletrônico 

provido pelo Município, por meio do sítio https://www.licitapassagemfrancama.com.br/  

2.1.1. O cadastro na plataforma deverá ser feito no site https://www.licitapassagemfrancama.com.br/ Para ter acesso 

ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao 

provedor do sistema eletrônico, onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, 

obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

2.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

2.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 

n.º 8.538, de 2015. 

2.3. Não haverá cota reservada a ME e EPP, com a finalidade de aumentar a competitividade e economicidade, haja 

vista que tal a restrição de participação de empresas normais poderá restringir a participação de empresas participantes 

e trazer prejuízo ao conjunto ou complexo do objetivo a ser alcançado. 

2.4. Não poderão disputar esta licitação: 

https://www.licitapassagemfrancama.com.br/
https://www.licitapassagemfrancama.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

 

2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 

ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4.11. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou 

representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

2.4.12. Cujo proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos previstos nos arts. 

29, inciso IX com 54, I, “a” e II, “a”, da Constituição Federal. 

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 

os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 

ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 

nos demais regimes de execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71


 

 

 

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, 

na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. Se for o caso, no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71


 

 

 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases 

de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 

ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, bem como enviar pelo 

sistema, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com o seguinte conteúdo, de 

apresentação obrigatória: 

4.1.1. Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos ITENS cotados, em especial a marca do 

produto, em conformidade com as especificações do Termo de Referência – ANEXO I deste Edital; 

4.1.2. Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos ITENS cotados, em especial a marca do 

produto, em conformidade com as especificações do Termo de Referência – ANEXO I deste Edital; 

4.1.3.  Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas 

as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 

indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente licitação; 

4.1.4. Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura dos 

Envelopes; 

4.1.5. Prazo de entrega: de acordo com Termo de Referência 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

4.4. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante 

deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias 

profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de 

Ocupações – CBO, bem como proceder o envio da proposta readequada acompanhada de todos os anexos (planilhas 

orçamentárias e demais anexos). 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00(um) real. 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, após o registro no sistema, na hipótese de 

lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 



 

 

 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 

aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 

a ordem crescente de valores 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de 

desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste edital, poderão os licitantes que 

apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 



 

 

 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 

Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 

do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 

 

 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e neste do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 

29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será 

iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 5.6 deste edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 

 

 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES 

nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, o que poderá ensejar a desclassificação da proposta pelo 

pregoeiro. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, poderá ser considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 

considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semintegrada ou 

integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 

a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. Há 

depender da urgência e necessidade de imediata contratação, o pregoeiro poderá desclassificar sumariamente a 

proposta tida como inexequível. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 

 

 

unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semintegrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 

e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, a saber: 

7.2. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação: 

7.2.1. Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios; 

7.2.2. Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

7.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas alterações, devidamente 

registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores; 

7.2.4. No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) acompanhado da prova de Diretoria em exercício; 

7.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.3. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

7.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


 

 

 

7.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema Integrado de Informações 

sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços) ou equivalente da sede do licitante, exceto para àquelas 

empresas que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços; 

7.3.3. Cartão ou documento equivalente que conste Inscrição Municipal, que poderá ser substituído pelo Alvará de 

Localização e Funcionamento. 

7.3.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, que 

será realizada da seguinte forma: 

7.3.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, 

comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal; 

7.3.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio 

ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas 

que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços. 

7.3.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para 

àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços. 

7.3.8. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, 

expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Municipal. 

7.3.9. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida 

pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.3.10.  Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF, 

comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

7.3.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

7.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal relacionadas no item 7.8, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 42, §1º, LC 123/06). 

7.5. Este benefício será concedido somente às empresas que obtiveram o benefício de ME ou EPP. 

7.6. A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste item 7.8, implicará em decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. Neste caso, será 

facultado à Administração convocar licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de 

preferência às demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate 

previsto no item 5.20.1. 

7.7. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

7.7.1. A apresentação dos últimos 02 (dois) Balanços patrimoniais dos exercícios financeiros anteriores de acordo com 

Lei vigente, com termo de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedados a substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam registrados os valores do ativo circulante (AC) e do passivo 

circulante (PC), de modo a extrair-se índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, 



 

 

 

acompanhadas do respectivo DHP do profissional que elaborou e Certidão do referente ao Balanço Patrimonial.(Art. 69, 

Inciso I, Lei 14.133/2021). 

7.7.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem mediante a 

apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado levantado 

com base no mês imediatamente anterior à data de apresentação da proposta. 

7.7.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados: Publicados em Diário Oficial ou; Publicados em jornal de grande circulação ou; Registrados na Junta 

Comercial da sede/domicílio do licitante ou; Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1º 

de agosto de 1997, art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for 

apresentado o original do Diário, para cotejo pela Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na 

documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão. Sistema Público de Escrituração Digital 

– Sped-Contábil (Decreto Federal nº 6.022/2007); nos termos do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 787/2007, 

devendo apresentar referidos documentos, devidamente assinados, na forma do § 5º do art. 10 da Instrução Normativa 

DNRC nº 107/2008. 

7.7.4. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 

proposta de preço. 

7.8. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

7.8.1. 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu de forma satisfatória produtos compatíveis em 

quantidades e características com o objeto desta licitação, sendo vedado a apresentação de atestados genéricos, sem 

especificação de quantidades e descrição dos itens. 

7.8.2. Certidão de Registro e Quitação da empresa (pessoa jurídica) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

– CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

7.8.3. Certidão de Registro e Quitação do responsável técnico (pessoa física) no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU (Engenheiro Civil) para todos os itens relativos à 

estrutura. 

7.8.4. Comprovação do vínculo com o responsável técnico, deverá ser comprovada por meio de contrato de prestação 

de serviços, CTPS ou constatação do mesmo no contrato social da empresa 

7.8.5. Fica dispensada a apresentação das exigências dos itens 7.8.2 – 7.8.3 – 7.8.4 para empresas que 

concorram somente aos lotes V – VII – X e XI. 

7.8.6. Para fins de comprovação, os interessados no lote V deverá apresentar relatório 
fotográfico para comprovação dos padrões exigidos pertinente ao lote 

7.8.7.  

7.8.8. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

7.8.9. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 



 

 

 

7.8.10. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia; 

8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 

órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  

8.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.3. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.4. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de 02:00 horas; 

8.5. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

8.6. A verificação da habilitação ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

8.7. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.8. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 

em relação a todos os licitantes. 

8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.10. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.11. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital; 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

 

 

8.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais 

bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro 

de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 

licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 

ata. 

10.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 

licitante mais bem classificado. 

10.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.5.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 



 

 

 

10.6.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital; ou 

10.7. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos 

art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.9.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.10.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante poderá 

manifestar a intenção de recorrer no prazo de 30 (trinta) minutos e campo próprio no sistema, sob pela de preclusão 

para apresentação das suas razões de recursos. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico do órgão 

promotor da licitação, ou poderá ser encaminhado via e-mail no caso de impossibilidade de realizar o upload no site. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71


 

 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação 

12.1.6. fraudar a licitação 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.7.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.2.6. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.2.7. as peculiaridades do caso concreto 

12.2.8. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

12.2.9. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.2.10. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

12.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

12.5. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 

12.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

12.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 

de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

12.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

 

 

12.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados. 

13. DO VALOR SIGILOSO DA LICITAÇÃO 

Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – “Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da 

contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias para a elaboração das propostas...”, cita-se: Conforme Zymler e Dios (2014, p. 1 1 7), A não 

divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravitem em torno do orçamento fixado pela 

administração. Essa medida deve se mostrar particularmente eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, 

sem as balizas dos outros licitantes e do orçamento da administração, o competidor deve, já nessa etapa, oferecer um 

preço realmente competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar a avença com uma lucratividade 

adequada. Caso assim não proceda, esse competidor corre o risco de ser desclassificado sem a possibilidade de 

apresentar outra proposta mais competitiva, de acordo com os critérios que regem a apresentação de lances fechados. 

Amplia-se assim, a competitividade do certame e propicia-se melhores propostas para administração. Não se ouvida que 

determinados agentes do mercado participam de licitações e elaboram suas propostas sem analisar sua capacidade de 

honrá-la. Esses agentes, seja por não disporem de meios para tanto, seja por não estarem dispostos a arcar com as 

despesas daí decorrentes, simplesmente se baseiam no orçamento efetuado pela administração. Esse procedimento, 

contudo, é temerário porque as propostas podem não refletir a realidade econômica do licitante, redundando em 

dificuldades posteriores na execução contratual. Desta feita, a não divulgação do orçamento obriga os licitantes a 

efetivamente analisarem sua estrutura de custos para daí elaborarem suas propostas. Espera-se, pois, a apresentação de 

propostas mais realistas economicamente. Ainda segundo Zymler e Dios (2014) 

Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, explicitado no caput do art. 37 da Constituição Federal, deve-

se lembrar o entendimento de que nenhum princípio constitucional é absoluto de forma que se deve buscar harmonizá-

los na hipótese de eventual antagonismo entre dois princípios — no caso o da publicidade em contraposição aos da 

eficiência elou da economicidade. 

Nesse contexto de ponderação de princípios, entende-se estar justificada a ausência temporária da divulgação do 

orçamento, pois amparada no princípio da busca da melhor proposta pela administração. Logo as principais razões do 

princípio da publicidade estarão atendidas, pois será garantida a transparência do procedimento licitatório com a 

divulgação do orçamento ao final do certame. 

Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela Administração, na escolha da 

contratada que sabendo dos riscos e complexidade da obra, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha 

capacidade de honrar os compromissos assumidos na fase licitatória. 

Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento previamente estimado para a contratação será tornado 

público apenas e imediatamente após o encerramento da licitação, tornando público apenas divulgação do detalhamento 

dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas vencedoras 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 

2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica no próprio portal de 

compras públicas do órgão, e/ou via e-mail. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 

DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

plataforma do pregão eletrônico, e no portal de transparência do Município.  

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

15.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

15.11.1.2. Apêndice do Anexo I – Mapa de Risco 

15.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços  

15.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

15.11.4. ANEXO IV – Declaração conjunta 

Passagem Franca/MA, 21 de janeiro de 2026. 

 

 
 



 

  

Francisco Menezes de Souza Junior 
Secretário Municipal de Administração 
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Martha Porto Assunção Couto 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO E 
PRODUÇÃO DE EVENTOS, INCLUINDO A CONTRATAÇÃO DE BANDAS, SONORIZAÇÃO, 
ILUMINAÇÃO, PALCO ENTRE OUTRAS ESTRUTURAS NECESSARIAS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
DE INTERESSE DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA/MA., conforme 
tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais 
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE 
PORTE locação com montagem e 

desmontagem de palco modular, obedecendo 
as seguintes especificações:-14(quatorze) 

metros de frente x 10 (dez)metros de 
profundidade, com orelhas e plataformas em 
box trussde formato de duas aguas, piso em 
estrutura com compensado de 20 mm,house  

mix para pa e altura mínima de 1,20m 

Diária 10     

2 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MEDIO 
PORTE locação com montagem e 
desmontagem de palco modular, 

obedecendoas seguintes especificações:-
12(dose) metros de frente x 8 (oito) metros 
de profundidade, com orelhas e plataformas 
em box truss de formato de duas aguas, piso 
em estrutura com compensado de 20 mm, 

house mix para pa e altura mínima de 1,20m 

Diária 10     

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE 
PEQUENO PORTE locação com montagem e 

desmontagem de palco modular, obedecendo 
as seguintes especificações:-08(oito) metros 
de frente x 6 (seis) metros de profundidade, 
com orelhas e plataformas em box truss de 

Diária 20     



 

 

formato de duas aguas, piso em estrutura 
com compensado de 20 mm, house mix para 

pa e altura mínima de 1,00m 

VALOR TOTAL LOTE I   

  

  

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE 
PORTE-para apresentação das bandas, 

realização de eventos de artistas de nivel 
nacional, apresentação de danças regionais e 

grupos, conforme abaixo:mesas de som 2 
consoles digitas pm5d rh 48x32 pa 32 caixas 
line array norton, amplificação digital norton.  

caixas subwoofer norton microfones 8mics 
sennreiser e835 1 kit mics sennreiser 2 mics 

akg d-112. a montagem deverá estar 
concluída com no mínimo 06 (seis)horas 

antes do início do evento. a composição deste 
sistema deverá conter: caixas de som, 

amplificadores, microfones, mesas de som e 
demais equipamentos necessários para 

montagem do mesmo. 

Diária 12     

2 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MEDIO 
PORTE-para apresentação das bandas, 

realização de eventos de artistas de nivel 
regional, apresentação de danças regionais e 

grupos, conforme abaixo:mesas de som 2 
consoles digitas m7 48x32 pa 32 caixas line 

array jbl,amplificação digital jbl.  caixas 
subwoofer jbl vl3600 microfones 8mics 

sennreiser e835 1 kit mics sennreiser 2 mics 
akg d-112. a montagem deverá estar 

concluída com no mínimo 06 (seis) horas 
antes do início do evento. a composição deste 

sistema deverá conter: caixas de som, 
amplificadores, microfones, mesas de som e 

demais equipamentos necessários para 
montagem do mesmo. 

Diária 12     

3 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO 
PORTE para apresentação das bandas, 

realização de eventos de artistas de nivel 
local, apresentação de danças regionais e 
grupos, conforme abaixo:mesas de som 2 
consoles digitas ls9 32x32 pa 24 caixas line 
array,caixas subwoofer microfones 8mics 

sennreiser e835 1 kit mics sennreiser 2 mics 
akg d-112. a montagem deverá estar 

concluída com no mínimo 06 (seis) horas 

Diária 20     



 

 

antes do início do evento. a composição deste 
sistema deverá conter: caixas de som, 

amplificadores,microfones, mesas de som e 
demais equipamentos necessários para 

montagem do mesmo. 

4 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE 
GRANDE PORTE para apresentação das 

bandas, de nivel nacional, abaixo: 1 mesas 
gram-ma; 32 lampadas par 64; 24 parled 54x 

3 watts; 12 estrobos dmx 3000 watts; 24 
beans 5r 2 maquinas de fumaça dmx 3.000 

Diária 12     

5 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE 
MEDIO PORTE para apresentação das bandas, 
lives, danças conforme abaixo: 1 mesas pilot 
2000; 12 lampadas par 64; 12 parled 54x 3 

watts; 6 estrobos dmx 3000 
watts; 12 beans 5r, 2 maquinas de fumaça 

dmx 3000 

Diária 12     

6 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE 
PEQUENO PORTE para apresentação das 
bandas, lives, danças conforme abaixo: 1 

mesas pilot 2000; 6 lampadas par 64; 08 par 
led 54x 3 watts; 2 estrobos dmx 3000 watts; 

06 beans 1 maquinas de fumaça dmx 512 

Diária 20     

VALOR TOTAL LOTE II   

  

  

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED-medindo 6x4  

96x96 p3 
Diária 10     

2 
LOCAÇÃODE PAINEL DE LED-medindo 4x3  

96x96 p3 
Diária 10     

VALOR TOTAL LOTE III   

  

  

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação 
com montagem e desmontagem, de camarim 
climatizado, medindo 4 metrosde frente por, 

4 metros de fundo, banheiro, porta e 
iluminação, equipado com cadeiras, mesa e ar 

condicionado, anexo ao palco. 

UND 15     

2 
ESTRURURA DE ALUMINIO-grid p-30 medindo 

60 metros 
Diária/metro 1.300     

3 

Estrutura  de  Fechamento:locação  com  
montagem  e desmontagem 

de fechamento, sendo os mesmos em placas 
tipo  tapume  na  altura 

Diária/metro 1.300     



 

 

mínima  de  2,20     metros,  com travessa  e  
suporte  para  fixação  e 

sem  pontas  de  lança, portões  para  saídas  
de  emergência,  de  no mínimo  4,40 metros 

de largura, em metro linear. 

4 

ARQUIBANCADA: para 2.000(mil pessoas, com 
bom acabamento,estrutura metálica tubular, 
sem cobertura, duas escadas de acesso com 

largura mínima de 2m e 20 cm, corrimão, com 
fechamento total ou longarinas dde proteção 

com espaçamento máximo de 15 cm. com 
pára-corpo medindo 1 metroe cinqüenta 

centímetros do piso ao 1°degrau, totalm ente 
fechado ou com longarinas com espaçamento 

máximo de 15 cm. pára–corpo também na 
parte mais elevada da arquibancada, com o 
mínimo de 1metro e cinqüenta centímetros 
de altura, totalmente fechado ou longarinas 
com espaçamento máximo de 15 cm, com 
pára-corpo nas laterais com o mínimo de 1 

metro e 50 centímetros de altura, totalmente 
fechado ou longarinas com 

Espaçamento 

Locação 
Diária 

5     

VALOR TOTAL LOTE IV   

  

  

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 

Trio elétrico tipo carreta, composto por 
carreta equipada com sistema de sonorização 

contendo no mínimo 120 (cento e vinte) 
graves e equipamentos adequados para 

atender atrações musicais de nível nacional, 
com corpo de bateria completo, 01 (um) 

grupo gerador com potência de 300 kVA ou 
mais potente. Sistema de iluminação 

composto por 02 (duas) mesas 48 canais-MT 
(Yamaha), 04 (quatro) spots em LED de 20W, 

10 (dez) canhões PAR LED, 04 (quatro) 
moving heads em LED e 01 (uma) máquina de 

fumaça ou qualidade superior, incluindo 
ainda 01 (um) grupo gerador destinado 
exclusivamente à iluminação. Serviço 

prestado com 01 (um) motorista e 02 (dois) 
técnicos. Será considerada a carga horária de 

12 (doze) horas por dia de trabalho, de 
segunda a sábado, e/ou 12 (doze) horas por 

dia aos domingos e feriados, para a execução 
do serviço. Veículo com ano de fabricação 

igual ou superior a 2000, devidamente 

Diária 8     



 

 

regularizado junto ao DETRAN e ao Corpo de 
Bombeiros, medindo aproximadamente 23,00 

metros de comprimento, 5,50 metros de 
altura sem cobertura e 3,20 metros de largura 

com sacada retrátil 

VALOR TOTAL LOTE V   

  

  

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 
GRUPO GERADOR SILENCIADO 250 KVA. 

CABINADO E ABASTECIDO. 
Diária 20     

2 
GRUPO GERADOR SILENCIADO 220 KVA. 

CABINADO E ABASTECIDO 
Diária 15     

3 
GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA. 

CABINADO E ABASTECIDO. 
Diária 15     

VALOR TOTAL LOTE VI   

  

  

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS 
QUÍMICOS: Locação de cabine sanitária 

química (banheiro químico) individual, para 
uso do público em geral, portátil, entregue no 
local do evento e removida após o término do 

mesmo, com dimensões mínimas1,10m de 
largura por 1,10mt de profundidade com 
2,10m de altura, porta com fechamento e 

indicação de ocupado, caixa de retenção de 
dejetos, porta papel higiênico, teto em 

material translucido, pontos de ventilação, 
com equipe de manutenção durante o 

evento, e retirada dos dejetos por equipe 
especializada e equipada após término do 

mesmo 

Diária 100     

VALOR TOTAL LOTE VII   

  

  

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 
Tenda 4x4m, instalada, para proteção e 
estrutura necessária. Diária 100     

2 
Tenda 5x5m, instalada, para proteção e 
estrutura necessária. Diária 100     

3 
Tenda 8x8m, instalada, para proteção e 
estrutura necessária. Diária 20     

4 
Tenda 10x10m, instalada, para proteção e 
estrutura necessária Diária 20     



 

 

VALOR TOTAL LOTE VIII   

  

  

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 

"Show  pirotécnico  noturno  tipo  2:-01  und  
torta  110 tubos  tubos europa  “leque”;-01  

und  torta  103  tubos pancadão extreme;-01 
und torta 120 tubos meteoro-01 undtorta  
151  tubos  1,5;-01  kit 09  tubos  4”  cores 

variadas; *com duração mínima de 07 
minutos." 

KIT 5     

VALOR TOTAL LOTE IX   

  

  

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 

Contratação do serviço de segurança 
desarmada–turno noturno, treinada, 

capacitada, uniformizada e nada consta na 
polícia civil,durante todo período do evento. 
devidamente credenciados para os dias dos 

eventos. Cotar preço global para contratação. 

Diária  100     

2 

Brigadistas deemergência  de  primeiros 
socorros  com 15 brigadistas   sendo   10   

homens   e   5   mulheres–fornecimento   de 
locação   e   serviços   de   prestação   de 

serviços de mão de obra de 
socorrista/brigadista–serviço de  brigada  

anti-pânico  paraatuar  em primeiros  
socorros em linha de show, uniformizado 

comcarga horária de 12h, de acordo com a 
portaria reguladora. 

Diária  20     

3 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO 
OPERACIONAL.Contratação de pessoa 

treinada e preparada para dar suporte ao 
evento compreendo o serviço de limpeza, e 

demais profissionais  necessários a viabilidade 
do evento 

Diária  60     

VALOR TOTAL LOTE X   

  

  

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 

Serviços especializados de ornamentação 
edecoração temática de PEQUENO PORTE da 
área de realização do evento com bandeirolas 

e toda estrutura necessária para decoração 

UND 15     



 

 

2 

Serviços especializados de ornamentação e 
decoração temática de MÉDIO PORTE da área 

de realização do evento combandeirolas e 
toda estrutura necessária para decoração 

UND 10     

3 

Serviços especializados de ornamentação e 
decoração temática de GRANDE PORTE da 

área de realização do evento com bandeirolas 
e toda estrutura necessária para decoração 

UND 6     

VALOR TOTAL LOTE XI   

  

  

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 

Banda de renome regional Banda de 
reconhecimento regional a nível estadual, 
com estilo e repertório de predominância 

para realização do evento, incluindo a 
participação dos músicos edançarinos, para 
realização de show com duração mínima de 

02 (duas) horas cada. 

Apresentação 10     

2 

Bandas Locais. Banda local, com 
reconhecimento a nível municipal,aclamados 

pela população, com estilo e repertorio de 
predominância para realização do 

evento,incluindo a participação dos músicos e 
dançarinos, para realização de show com 
duração mínima de 02(Duas)horas cada. 

UND 20     

3 

Banda de renome nacional grande porte. 
Banda de reconhecimento nacional, com 
estilo e repertorio musical aclamado pela 

população local, incluindo a participação dos 
músicos e dançarinos, para realização do 

show com duração mínima de 02(duas) horas 
cada .UND Show. 

UND 5     

VALOR TOTAL  LOTE XII   

 
 
  

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Prefeitura Municipal de Passagem Franca do Maranhão identificou a necessidade de formalizar 

o registro de preços para a contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços 
de organização e produção de eventos. Este processo se justifica em função da recorrência de 
eventos promovidos pelas diversas secretarias do município, que exigem planejamento 
adequado e execução técnica de alta qualidade para atender às expectativas da população. 
 
 
 
Os eventos planejados pelo município têm um impacto significativo na vida comunitária, 
promovendo cultura, lazer, educação e integração social. A insuficiência de infraestrutura e de 
expertise técnica na organização desses eventos pode acarretar prejuízos à imagem institucional 



 

 

da prefeitura e à experiência dos cidadãos participantes. Portanto, é imprescindível contar com 
profissionais capacitados que possam assegurar a realização de eventos eficazes e seguros. 
 
 
 
A necessidade de prestação de serviços inclui a contratação de bandas, sonorização, iluminação, 
palcos e outras estruturas essenciais para compor a logística necessária à realização dos eventos. 
A complexidade dessa demanda torna inviável a execução por recursos internos da administração 
pública, levando à conclusão de que a articulação com empresas especializadas é a alternativa 
mais viável para atender à demanda projetada. 
 
 
 
Além disso, a contratação por meio do regime de registro de preços permitirá maior agilidade e 
flexibilidade na aquisição dos serviços necessários, possibilitando um melhor gerenciamento de 
recursos públicos e atendendo de maneira mais eficiente os diferentes eventos que serão 
realizados ao longo do exercício financeiro. 
 
 
 
Dessa forma, a efetivação deste registro de preços representa uma ação alinhada aos interesses 
do público, pois contribuirá para a promoção de eventos de qualidade que visam o bem-estar 
social e a valorização da cultura local, favorecendo o desenvolvimento integral da comunidade 
de Passagem Franca do Maranhão. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Passagem Franca do Maranhão optou pela não elaboração do Plano 

Anual de Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o 
planejamento da organização. 

 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 
produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou 
modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada 
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da 
licitante vencedora. 

 
8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 
 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 



 

 

 

 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
10.2.  

 
11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
12.  

12.1. Em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar nº 123/2006, considerando que 
não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os 
benefícios do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

 
13. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

13.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que 
consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, 
por lote 

 
Forma de fornecimento 

13.3. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

 
14. PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes 
da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal 
e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, modelo e 
fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, , prazo de validade da proposta de no 
mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos. 

 
15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida 

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de 

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida 

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 



 

 

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá 

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo 

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua 

participação na licitação. 

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do 

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente 

registrado na forma da lei. 

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa 

RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração 

Contábil Digital – ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar 

o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, 

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da 

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, 



 

 

quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela 

infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

15.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos 

índices econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando 

fórmulas da seguinte forma: 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização 

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício; 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
15.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

15.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições peculiares da contratação. 

15.5. Certidão de Registro e Quitação da empresa (pessoa jurídica) no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia – CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

15.6. 7.8.3. Certidão de Registro e Quitação do responsável técnico (pessoa física) no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU 
(Engenheiro Civil) para todos os itens relativos à estrutura 



 

 

15.7. Comprovação do vínculo com o responsável técnico, deverá ser comprovada por meio de 
contrato de prestação de serviços, CTPS ou constatação do mesmo no contrato social da 
empresa 

15.8. Fica dispensada a apresentação das exigências dos itens 7.8.2 – 7.8.3 – 7.8.4 para empresas 
que concorram somente aos lotes V – VII – X e XI. 

15.9. Para fins de comprovação, os interessados no lote V deverá apresentar relatório fotográfico 
para comprovação dos padrões exigidos pertinente ao lote 

 
15.10. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda 

as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
15.10.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021); 

15.10.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

15.10.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, na forma da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 03 (três) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Passagem Franca em endereço indicado 
na Ordem de Fornecimento. 

16.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 
Garantia, manutenção e assistência técnica 

16.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 

 
17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 



 

 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

 
Fiscalização 

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
Fiscalização Técnica 

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração 
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. 

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. 

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação contratual. 
 

Fiscalização Administrativa 
17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 
 

Gestor do Contrato 
17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 



 

 

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Passagem Franca do Maranhão 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

formalização do contrato ou instrumento equivalente. 
 

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 



 

 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

 
20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
20.2.1. o prazo de validade; 
20.2.2. a data da emissão;  
20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
20.2.5. o valor a pagar; e  
20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 



 

 

20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

  
 

 
 

Francisco Menezes de Souza Junior 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

 
Marcia Menezes Sousa 

Secretaria Municipal de Educação 
 
 

Geane Cardoso Menezes 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
 
 
 

Martha Porto Assunção Couto 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021 

 

 

 

Unidade Requisitante  
Secretaria Municipal de Administração, Saúde, Educação e Assistência Social 

  

 

Equipe de Planejamento 
Francisco Menezes Souza Júnior, Márcia Menezes Sousa, Geane Cardoso Menezes, Martha Porto 
Assunção Couto 

  

 

Objeto Detalhado 
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de organização e produção de eventos, incluindo a contratação de bandas, sonorização, 
iluminação, palco entre outras estruturas necessárias para realização de eventos de interesse de 
todas as secretarias do município de Passagem Franca/MA 

 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e 

controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da 

contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, 

consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação 

do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o 

alcance dos resultados pretendidos com a solução a ser contratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis 

danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), 

bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de 

Gestão de Riscos do TCU. 

ESCALA DE PROBABILIDADES 

PROBABILIDADE DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESO 

Muito Baixa 
Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada 
nas circunstâncias indica essa possibilidade. 

1 

Baixa 
Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade. 

2 

Média 
Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 
indicam moderadamente essa possibilidade. 

5 

Alta 
Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade 

8 

Muito Alta 
Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias 
indicam claramente essa possibilidade 

10 

 

 

       

      

      



 

 

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS 

IMPACTO DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESO 

Muito Baixo 
Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade). 

1 

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2 

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5 

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8 

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10 

 

 

MATRIZ DE RISCO 

 

MUITO ALTO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO ALTO RISCO EXTREMO RISCO EXTREMO 

ALTO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO RISCO ALTO RISCO ALTO RISCO EXTREMO 

MÉDIO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO ALTO RISCO ALTO 

BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO 

MUITO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO 

 MUITO BAIXA BAIXA MÉDIA ALTA MUITO ALTA 

PROBABILIDADE 

 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os 

riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

 

 

Risco Alto - Desajustes Orçamentários Durante Implementação 
Etapa Impacto Probabilidade 

Gestão Contratual Muito Alto Média 
Dano 
Aumento não previsto dos custos totais, inviabilizando a adequada execução de todas as atividades, com risco de inadimplência 

contratual ou necessidade de supressão de conteúdos do evento. 
Ações Preventivas Responsável 
Exigir orçamento detalhado segmentado por atividade/tipo de evento, com margens 

para ajustes 
Fiscais de Contrato 

Determinar limites claros para aditivos ou revisões orçamentárias ao longo da 

execução 
Tiago Pontes Sales 

Ações de Contingência Responsável 

IM
P

A
C

TO
 



 

 

Implantar auditoria financeira contínua sobre a execução dos valores contratados Fiscal de contrato 
Acionar gatilhos contratuais de suplementação apenas sob justificativa formal e análise 

de riscos 
Fiscal de contrato 

 
Risco Alto - Insuficiência de Fornecedores Terceirizados 

Etapa Impacto Probabilidade 
Seleção do Fornecedor Alto Média 

Dano 
Interrupções ou falhas parciais em serviços essenciais como alimentação, limpeza ou segurança, comprometendo o andamento e a 

segurança dos eventos. 
Ações Preventivas Responsável 
Exigir apresentação prévia de contratos e cartas de compromisso com fornecedores 

terceirizados-chave 
Fiscal de contrato 

Prever critérios rigorosos de avaliação da capacidade operacional e rede de parceiros 

da empresa organizadora 
Fiscal de contrato 

Ações de Contingência Responsável 
Manter cadastro de fornecedores alternativos para acionamento em caso de pane ou 

ausência de prestadores 
Fiscal de contrato 

Estabelecer cláusulas contratuais de substituição imediata de subcontratados em caso 

de descumprimento 
Fiscal de contrato 

 
 

 

 

 

Francisco Menezes de Souza Junior 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

Marcia Menezes Sousa 

Secretaria Municipal de Educação 

 

 

Geane Cardoso Menezes 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

Martha Porto Assunção Couto 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

 

 

 

 



 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 

 

 

Unidade Requisitante  
Secretaria Municipal de Administração, Saúde, Educação e Assistência Social 

  

 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização. 

  

 

Equipe de Planejamento 
Francisco Menezes Souza Júnior, Márcia Menezes Sousa, Geane Cardoso Menezes, Martha Porto 
Assunção Couto 

  

 

Problema Resumido 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS, INCLUINDO A 
CONTRATAÇÃO DE BANDAS, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, PALCO ENTRE OUTRAS ESTRUTURAS 
NECESSARIAS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE INTERESSE DE TODAS AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA/MA. 

 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a 

primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido 

e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

 

 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A Prefeitura Municipal de Passagem Franca do Maranhão identificou a necessidade de formalizar o 
registro de preços para a contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de 
organização e produção de eventos. Este processo se justifica em função da recorrência de eventos 
promovidos pelas diversas secretarias do município, que exigem planejamento adequado e 
execução técnica de alta qualidade para atender às expectativas da população. 
 
Os eventos planejados pelo município têm um impacto significativo na vida comunitária, 
promovendo cultura, lazer, educação e integração social. A insuficiência de infraestrutura e de 
expertise técnica na organização desses eventos pode acarretar prejuízos à imagem institucional da 
prefeitura e à experiência dos cidadãos participantes. Portanto, é imprescindível contar com 
profissionais capacitados que possam assegurar a realização de eventos eficazes e seguros. 
 
A necessidade de prestação de serviços inclui a contratação de bandas, sonorização, iluminação, 
palcos e outras estruturas essenciais para compor a logística necessária à realização dos eventos. A 

       

      

      

      

      



 

 

complexidade dessa demanda torna inviável a execução por recursos internos da administração 
pública, levando à conclusão de que a articulação com empresas especializadas é a alternativa mais 
viável para atender à demanda projetada. 
 
Além disso, a contratação por meio do regime de registro de preços permitirá maior agilidade e 
flexibilidade na aquisição dos serviços necessários, possibilitando um melhor gerenciamento de 
recursos públicos e atendendo de maneira mais eficiente os diferentes eventos que serão realizados 
ao longo do exercício financeiro. 
 
Dessa forma, a efetivação deste registro de preços representa uma ação alinhada aos interesses do 
público, pois contribuirá para a promoção de eventos de qualidade que visam o bem-estar social e 
a valorização da cultura local, favorecendo o desenvolvimento integral da comunidade de Passagem 
Franca do Maranhão. 
 

 REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

 

A elaboração do estudo técnico preliminar para a contratação de serviços de organização e 
produção de eventos pela Prefeitura Municipal de Passagem Franca do Maranhão requer uma 
definição clara e precisa dos requisitos que a empresa contratada deverá atender. Os requisitos 
descritos a seguir visam garantir não apenas a adequação da solução às necessidades do município, 
mas também a viabilidade da competição entre os fornecedores, assegurando que a proposta mais 
vantajosa seja selecionada. 
 
Requisitos da contratação: 
 
1. A empresa deverá comprovar experiência mínima de 3 anos na realização de eventos similares, 
apresentando documentação que ateste a execução de pelo menos cinco eventos relevantes nos 
últimos três anos. 
2. A equipe técnica responsável pela produção dos eventos deverá ser constituída por profissionais 
qualificados, com formação em áreas afins (ex: administração, comunicação ou gestão de eventos) 
e pelo menos dois anos de experiência na função. 
3. A prestadora deve dispor de infraestrutura completa para montagem e desmontagem de 
estruturas necessárias aos eventos, incluindo palco, sonorização, iluminação e outras instalações 
complementares, bem como apresentar um cronograma detalhado de montagem que garanta o 
cumprimento dos prazos estabelecidos. 
4. As bandas e atrações contratadas devem possuir repertório diversificado adequado ao público-
alvo do evento, e a empresa deve apresentar gravações ou vídeos de performances anteriores das 
atrações propostas para avaliação. 
5. A empresa deverá apresentar soluções de segurança e saúde ocupacional que garantam a 
integridade física dos participantes e colaboradores durante os eventos, incluindo, mas não se 
limitando, ao fornecimento de equipagens de proteção individual e medidas de prevenção em 
conformidade com as normas vigentes. 
6. Todos os equipamentos utilizados devem estar com suas manutenções em dia e obedecer as 
normas de segurança e qualidade regulamentadas pelos órgãos competentes. 
7. A prestadora deve fornecer uma proposta financeira detalhada, discriminando todos os custos 

      



 

 

envolvidos na prestação dos serviços, incluindo taxas, impostos e eventuais encargos, para garantir 
total transparência na contratação. 
8. A empresa contratada deve possibilitar a inclusão de feedbacks e sugestões da Prefeitura durante 
todo o processo de planejamento e execução dos eventos, garantindo flexibilidade e adequação às 
demandas específicas da administração municipal. 
9. A contratada deve oferecer suporte integral antes, durante e após os eventos, assegurando a 
resolução de problemas emergentes com agilidade e eficiência. 
10. Deve haver clareza sobre as políticas de cancelamento e remanejamento de serviços, de forma 
a proteger ambos os lados durante situações imprevistas. 
 
Os requisitos acima foram elaborados de forma a assegurar a seleção de uma proposta que atenda 
plenamente às necessidades da Prefeitura Municipal de Passagem Franca/MA, promovendo a 
realização eficiente e de qualidade dos eventos de interesse municipal. 
 

 SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 

Soluções Disponíveis no Mercado para Registro de Preços para Contratação de Empresa 
Especializada em Eventos 
 
1. **Empresas de Produção e Organização de Eventos** 
   - Vantagens: 
     - Experiência consolidada em execução de eventos diversos, possibilitando maior qualidade na 
entrega. 
     - Possibilidade de negociação prévia de pacotes que incluam serviços agregados (bandas, 
sonorização, iluminação). 
     - Flexibilidade para atender demandas específicas de diferentes secretarias. 
   - Desvantagens: 
     - Custo elevado em comparação a soluções alternativas, especialmente para eventos grandes. 
     - Dependência da capacidade da empresa em atender simultaneamente várias solicitações. 
     - Alterações de última hora podem gerar custos adicionais. 
 
2. **Cooperativas de Trabalho Relacionadas à Produção de Eventos** 
   - Vantagens: 
     - Geralmente, oferecem preços mais competitivos por conta do caráter cooperativo, reduzindo 
custos. 
     - Maior adaptabilidade, uma vez que os cooperados podem personalizar serviços conforme a 
demanda. 
     - Comunidade local pode favorecer a contratação, aumentando a aceitação pública. 
   - Desvantagens: 
     - Menor experiência em comparação com empresas maiores, o que pode impactar a qualidade. 
     - Dificuldade em escalar serviços para eventos de grande porte. 
     - Suscetibilidade a falhas operacionais devido à falta de estrutura gerencial. 
 
3. **Agências de Eventos Digitais e Híbridos** 
   - Vantagens: 

      



 

 

     - Capacidade de oferecer soluções inovadoras e tecnologia de ponta para eventos. 
     - Grande flexibilidade em adaptações, considerando eventos híbridos (presenciais e online). 
     - Redução de alguns custos estruturais (por exemplo, locação de espaço físico). 
   - Desvantagens: 
     - Menor foco na parte física dos eventos, podendo comprometer a qualidade de aspectos como 
sonorização e palcos. 
     - Necessidade de treinamento e adaptação das equipes municipais às novas tecnologias. 
     - A percepção de público pode ser desafiadora se a população não estiver habituada ao formato 
digital. 
 
4. **Fornecedores de Estruturas para Eventos (Palcos, Sonorização, Iluminação)** 
   - Vantagens: 
     - Pode oferecer preços competitivos por focar em um nicho específico do mercado. 
     - Alta especialização nos serviços oferecidos, garantindo qualidade técnica nas estruturas. 
     - Possibilidade de locação apenas conforme necessidade, reduzindo desperdícios. 
   - Desvantagens: 
     - Limitações em relação à organização geral do evento; é necessário integrar outros 
fornecedores. 
     - Risco de falta de sinergia entre diferentes fornecedores, o que pode gerar desafios logísticos. 
     - Dependência da coordenação de vários parceiros pode aumentar o tempo total de 
implementação. 
 
5. **Serviços Internos da Prefeitura** 
   - Vantagens: 
     - Redução do custo, pois utiliza recursos internos existentes. 
     - Melhor alinhamento com as necessidades específicas da administração municipal. 
     - Controle total sobre todos os aspectos do evento. 
   - Desvantagens: 
     - Limitação em termos de pessoal treinado e experiência, reduzindo potencial de sucesso em 
eventos maiores. 
     - Possíveis restrições orçamentárias que podem limitar a execução de eventos de maior porte. 
     - Dedicação de pessoal e recursos que poderiam ser destinados a outras tarefas administrativas. 
 
Análise Comparativa das Soluções: 
 
- **Custo**: As cooperativas e serviços internos tendem a ser mais econômicos, enquanto 
empresas de produção de eventos apresentam custos mais elevados. 
- **Qualidade**: Empresas de produção e organizações profissionais garantem alto padrão de 
qualidade, enquanto cooperativas e serviços internos podem ficar aquém dessa expectativa devido 
à menor experiência ou estrutura. 
- **Flexibilidade e Adaptabilidade**: Cooperativas de trabalho e agências digitais se mostram mais 
adaptáveis, podendo customizar os serviços. Empresas tradicionais podem ter dificuldades quanto 
à fluidez em adaptações de última hora. 
- **Manutenção e Suporte**: Fornecedores especializados em infraestrutura têm vantagens em 
suporte técnico, mas dependem de integração com outros serviços. Empresas de eventos 
geralmente oferecem suporte completo. 
- **Tempo de Implementação**: Parcerias com empresas estabelecidas permitem AGILIDADE na 



 

 

implementação; já cooperativas podem demandar maior adaptação interna. Serviços internos 
podem ser imediatos, mas limitados pelo tamanho da equipe e tempo necessário para 
planejamento. 
 
Esses fatores devem ser ponderados cuidadosamente com relação aos objetivos da contratação, 
priorizando a escolha daquela solução que melhor equilibre custo e qualidade, sem perder de vista 
a adequação ao interesse público em cada evento planejado. 
 

 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

 

A escolha pela contratação de uma empresa especializada na produção e organização de eventos 
para a Prefeitura Municipal de Passagem Franca do Maranhão é fundamentada em diversas 
justificativas técnicas, operacionais e econômicas que visam atender às necessidades específicas do 
município. 
 
Aspectos técnicos são fundamentais na seleção desta solução. A contratação de uma empresa com 
expertise no segmento permite que sejam utilizadas práticas e padrões reconhecidos na realização 
de eventos. A experiência acumulada pelas empresas especializadas garante um desempenho 
superior na coordenação de todas as etapas envolvidas, desde o planejamento até a execução. Além 
disso, estas empresas possuem know-how em lidar com imprevistos, o que é essencial em um 
ambiente dinâmico e sujeito a variáveis externas. A compatibilidade com os equipamentos e 
infraestruturas existentes no município também é um ponto importante, visto que as empresas de 
atuação consolidada costumam ter parcerias com fornecedores locais e conhecimento sobre as 
particularidades regionais. Assim, a fase de implementação tende a ser facilitada, reduzindo o 
tempo necessário para a execução dos serviços e minimizando riscos operacionais. 
 
Os benefícios operacionais dessa escolha são expressivos. Empresas especializadas oferecem um 
conjunto completo de serviços que abrangem não apenas a organização e produção, mas também 
a manutenção e suporte contínuo durante a realização dos eventos. Isso significa que a Prefeitura 
poderá contar com uma equipe técnica capacitada para resolver questões pontuais em tempo real, 
garantindo a continuidade e a qualidade das atividades programadas. A escalabilidade é outra 
vantagem integradora, pois permite que os serviços se ajustem ao tamanho e à complexidade de 
cada evento planejado pelas diversas secretarias, desde pequenas festas comunitárias até grandes 
festivais, assegurando que a infraestrutura seja adequada e proporcional à demanda. 
 
Do ponto de vista econômico, a contratação de uma empresa especializada demonstra-se vantajosa 
pelo seu custo-benefício. Embora possa haver um investimento inicial considerado, a possibilidade 
de realizar diversos eventos sob um sistema de registro de preços garante economia em escala e 
previsibilidade nos gastos. A concorrência entre fornecedores nas contratações para registros de 
preços pode proporcionar variação nos custos, permitindo que a Prefeitura consiga negociar valores 
mais acessíveis sem comprometer a qualidade dos serviços. O retorno esperado em termos de 
promoção cultural e integração da comunidade é igualmente relevante, pois eventos bem 
organizados contribuem para o fortalecimento da identidade local e para o aumento do turismo, 
gerando receitas adicionais e melhorando a qualidade de vida dos cidadãos. 
 

      



 

 

Ademais, a adequação ao interesse público é primordial nesta escolha. Eventos realizados com 
excelência não só atendem às necessidades das secretarias, como também refletem positivamente 
na imagem da administração municipal, estimulando a participação cidadã e promovendo o lazer e 
a cultura. Assim, a contratação de uma empresa especializada se apresenta como a alternativa mais 
adequada, garantindo eficiência operacional, viabilidade econômica e alinhamento com as 
expectativas da população. 

 QUANTITATIVOS E VALORES 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE 
PORTE locação com montagem e 

desmontagem de palco modular, obedecendo 
as seguintes especificações:-14(quatorze) 

metros de frente x 10 (dez)metros de 
profundidade, com orelhas e plataformas em 
box trussde formato de duas aguas, piso em 
estrutura com compensado de 20 mm,house  

mix para pa e altura mínima de 1,20m 

Diária 10     

2 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MEDIO 
PORTE locação com montagem e 
desmontagem de palco modular, 

obedecendoas seguintes especificações:-
12(dose) metros de frente x 8 (oito) metros 
de profundidade, com orelhas e plataformas 
em box truss de formato de duas aguas, piso 
em estrutura com compensado de 20 mm, 

house mix para pa e altura mínima de 1,20m 

Diária 10     

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE 
PEQUENO PORTE locação com montagem e 

desmontagem de palco modular, obedecendo 
as seguintes especificações:-08(oito) metros 
de frente x 6 (seis) metros de profundidade, 
com orelhas e plataformas em box truss de 
formato de duas aguas, piso em estrutura 

com compensado de 20 mm, house mix para 
pa e altura mínima de 1,00m 

Diária 20     

VALOR TOTAL LOTE I   

  

  

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE 
PORTE-para apresentação das bandas, 

realização de eventos de artistas de nivel 
nacional, apresentação de danças regionais e 

grupos, conforme abaixo:mesas de som 2 
consoles digitas pm5d rh 48x32 pa 32 caixas 

Diária 12     

      



 

 

line array norton, amplificação digital norton.  
caixas subwoofer norton microfones 8mics 
sennreiser e835 1 kit mics sennreiser 2 mics 

akg d-112. a montagem deverá estar 
concluída com no mínimo 06 (seis)horas 

antes do início do evento. a composição deste 
sistema deverá conter: caixas de som, 

amplificadores, microfones, mesas de som e 
demais equipamentos necessários para 

montagem do mesmo. 

2 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MEDIO 
PORTE-para apresentação das bandas, 

realização de eventos de artistas de nivel 
regional, apresentação de danças regionais e 

grupos, conforme abaixo:mesas de som 2 
consoles digitas m7 48x32 pa 32 caixas line 

array jbl,amplificação digital jbl.  caixas 
subwoofer jbl vl3600 microfones 8mics 

sennreiser e835 1 kit mics sennreiser 2 mics 
akg d-112. a montagem deverá estar 

concluída com no mínimo 06 (seis) horas 
antes do início do evento. a composição deste 

sistema deverá conter: caixas de som, 
amplificadores, microfones, mesas de som e 

demais equipamentos necessários para 
montagem do mesmo. 

Diária 12     

3 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO 
PORTE para apresentação das bandas, 

realização de eventos de artistas de nivel 
local, apresentação de danças regionais e 
grupos, conforme abaixo:mesas de som 2 
consoles digitas ls9 32x32 pa 24 caixas line 
array,caixas subwoofer microfones 8mics 

sennreiser e835 1 kit mics sennreiser 2 mics 
akg d-112. a montagem deverá estar 

concluída com no mínimo 06 (seis) horas 
antes do início do evento. a composição deste 

sistema deverá conter: caixas de som, 
amplificadores,microfones, mesas de som e 

demais equipamentos necessários para 
montagem do mesmo. 

Diária 20     

4 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE 
GRANDE PORTE para apresentação das 

bandas, de nivel nacional, abaixo: 1 mesas 
gram-ma; 32 lampadas par 64; 24 parled 54x 

3 watts; 12 estrobos dmx 3000 watts; 24 
beans 5r 2 maquinas de fumaça dmx 3.000 

Diária 12     

5 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE 
MEDIO PORTE para apresentação das bandas, 
lives, danças conforme abaixo: 1 mesas pilot 
2000; 12 lampadas par 64; 12 parled 54x 3 

Diária 12     



 

 

watts; 6 estrobos dmx 3000 
watts; 12 beans 5r, 2 maquinas de fumaça 

dmx 3000 

6 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE 
PEQUENO PORTE para apresentação das 
bandas, lives, danças conforme abaixo: 1 

mesas pilot 2000; 6 lampadas par 64; 08 par 
led 54x 3 watts; 2 estrobos dmx 3000 watts; 

06 beans 1 maquinas de fumaça dmx 512 

Diária 20     

VALOR TOTAL LOTE II   

  

  

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED-medindo 6x4  

96x96 p3 
Diária 10     

2 
LOCAÇÃODE PAINEL DE LED-medindo 4x3  

96x96 p3 
Diária 10     

VALOR TOTAL LOTE III   

  

  

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação 
com montagem e desmontagem, de camarim 
climatizado, medindo 4 metrosde frente por, 

4 metros de fundo, banheiro, porta e 
iluminação, equipado com cadeiras, mesa e ar 

condicionado, anexo ao palco. 

UND 15     

2 
ESTRURURA DE ALUMINIO-grid p-30 medindo 

60 metros 
Diária/metro 1.300     

3 

Estrutura  de  Fechamento:locação  com  
montagem  e desmontagem 

de fechamento, sendo os mesmos em placas 
tipo  tapume  na  altura 

mínima  de  2,20     metros,  com travessa  e  
suporte  para  fixação  e 

sem  pontas  de  lança, portões  para  saídas  
de  emergência,  de  no mínimo  4,40 metros 

de largura, em metro linear. 

Diária/metro 1.300     

4 

ARQUIBANCADA: para 2.000(mil pessoas, com 
bom acabamento,estrutura metálica tubular, 
sem cobertura, duas escadas de acesso com 

largura mínima de 2m e 20 cm, corrimão, com 
fechamento total ou longarinas dde proteção 

com espaçamento máximo de 15 cm. com 
pára-corpo medindo 1 metroe cinqüenta 

centímetros do piso ao 1°degrau, totalm ente 
fechado ou com longarinas com espaçamento 

máximo de 15 cm. pára–corpo também na 

Locação 
Diária 

5     



 

 

parte mais elevada da arquibancada, com o 
mínimo de 1metro e cinqüenta centímetros 
de altura, totalmente fechado ou longarinas 
com espaçamento máximo de 15 cm, com 
pára-corpo nas laterais com o mínimo de 1 

metro e 50 centímetros de altura, totalmente 
fechado ou longarinas com 

Espaçamento 

VALOR TOTAL LOTE IV   

  

  

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 

Trio elétrico tipo carreta, composto por 
carreta equipada com sistema de sonorização 

contendo no mínimo 120 (cento e vinte) 
graves e equipamentos adequados para 

atender atrações musicais de nível nacional, 
com corpo de bateria completo, 01 (um) 

grupo gerador com potência de 300 kVA ou 
mais potente. Sistema de iluminação 

composto por 02 (duas) mesas 48 canais-MT 
(Yamaha), 04 (quatro) spots em LED de 20W, 

10 (dez) canhões PAR LED, 04 (quatro) 
moving heads em LED e 01 (uma) máquina de 

fumaça ou qualidade superior, incluindo 
ainda 01 (um) grupo gerador destinado 
exclusivamente à iluminação. Serviço 

prestado com 01 (um) motorista e 02 (dois) 
técnicos. Será considerada a carga horária de 

12 (doze) horas por dia de trabalho, de 
segunda a sábado, e/ou 12 (doze) horas por 

dia aos domingos e feriados, para a execução 
do serviço. Veículo com ano de fabricação 

igual ou superior a 2000, devidamente 
regularizado junto ao DETRAN e ao Corpo de 

Bombeiros, medindo aproximadamente 23,00 
metros de comprimento, 5,50 metros de 

altura sem cobertura e 3,20 metros de largura 
com sacada retrátil 

Diária 8     

VALOR TOTAL LOTE V   

  

  

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 
GRUPO GERADOR SILENCIADO 250 KVA. 

CABINADO E ABASTECIDO. 
Diária 20     

2 
GRUPO GERADOR SILENCIADO 220 KVA. 

CABINADO E ABASTECIDO 
Diária 15     



 

 

3 
GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA. 

CABINADO E ABASTECIDO. 
Diária 15     

VALOR TOTAL LOTE VI   

  

  

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS 
QUÍMICOS: Locação de cabine sanitária 

química (banheiro químico) individual, para 
uso do público em geral, portátil, entregue no 
local do evento e removida após o término do 

mesmo, com dimensões mínimas1,10m de 
largura por 1,10mt de profundidade com 
2,10m de altura, porta com fechamento e 

indicação de ocupado, caixa de retenção de 
dejetos, porta papel higiênico, teto em 

material translucido, pontos de ventilação, 
com equipe de manutenção durante o 

evento, e retirada dos dejetos por equipe 
especializada e equipada após término do 

mesmo 

Diária 100     

VALOR TOTAL LOTE VII   

  

  

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 
Tenda 4x4m, instalada, para proteção e 
estrutura necessária. Diária 100     

2 
Tenda 5x5m, instalada, para proteção e 
estrutura necessária. Diária 100     

3 
Tenda 8x8m, instalada, para proteção e 
estrutura necessária. Diária 20     

4 
Tenda 10x10m, instalada, para proteção e 
estrutura necessária Diária 20     

VALOR TOTAL LOTE VIII   

  

  

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 

"Show  pirotécnico  noturno  tipo  2:-01  und  
torta  110 tubos  tubos europa  “leque”;-01  

und  torta  103  tubos pancadão extreme;-01 
und torta 120 tubos meteoro-01 undtorta  
151  tubos  1,5;-01  kit 09  tubos  4”  cores 

variadas; *com duração mínima de 07 
minutos." 

KIT 5     

VALOR TOTAL LOTE IX   

  



 

 

  

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 

Contratação do serviço de segurança 
desarmada–turno noturno, treinada, 

capacitada, uniformizada e nada consta na 
polícia civil,durante todo período do evento. 
devidamente credenciados para os dias dos 

eventos. Cotar preço global para contratação. 

Diária  100     

2 

Brigadistas deemergência  de  primeiros 
socorros  com 15 brigadistas   sendo   10   

homens   e   5   mulheres–fornecimento   de 
locação   e   serviços   de   prestação   de 

serviços de mão de obra de 
socorrista/brigadista–serviço de  brigada  

anti-pânico  paraatuar  em primeiros  
socorros em linha de show, uniformizado 

comcarga horária de 12h, de acordo com a 
portaria reguladora. 

Diária  20     

3 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO 
OPERACIONAL.Contratação de pessoa 

treinada e preparada para dar suporte ao 
evento compreendo o serviço de limpeza, e 

demais profissionais  necessários a viabilidade 
do evento 

Diária  60     

VALOR TOTAL LOTE X   

  

  

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 

Serviços especializados de ornamentação 
edecoração temática de PEQUENO PORTE da 
área de realização do evento com bandeirolas 

e toda estrutura necessária para decoração 

UND 15     

2 

Serviços especializados de ornamentação e 
decoração temática de MÉDIO PORTE da área 

de realização do evento combandeirolas e 
toda estrutura necessária para decoração 

UND 10     

3 

Serviços especializados de ornamentação e 
decoração temática de GRANDE PORTE da 

área de realização do evento com bandeirolas 
e toda estrutura necessária para decoração 

UND 6     

VALOR TOTAL LOTE XI   

  

  

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 
Banda de renome regional Banda de 

reconhecimento regional a nível estadual, 
com estilo e repertório de predominância 

Apresentação 10     



 

 

para realização do evento, incluindo a 
participação dos músicos edançarinos, para 
realização de show com duração mínima de 

02 (duas) horas cada. 

2 

Bandas Locais. Banda local, com 
reconhecimento a nível municipal,aclamados 

pela população, com estilo e repertorio de 
predominância para realização do 

evento,incluindo a participação dos músicos e 
dançarinos, para realização de show com 
duração mínima de 02(Duas)horas cada. 

UND 20     

3 

Banda de renome nacional grande porte. 
Banda de reconhecimento nacional, com 
estilo e repertorio musical aclamado pela 

população local, incluindo a participação dos 
músicos e dançarinos, para realização do 

show com duração mínima de 02(duas) horas 
cada .UND Show. 

UND 5     

VALOR TOTAL  LOTE XII   

 

 PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação será parcelada. 

A contratação dos serviços de organização e produção de eventos para a Prefeitura Municipal de 
Passagem Franca do Maranhão será parcelada devido à natureza integral e interdependente das 
atividades envolvidas. A execução de eventos demanda uma abordagem coesa, onde a 
contrapartida da empresa contratada deve assegurar que todos os elementos — desde a 
sonorização até a montagem de estruturas — sejam organizados em sinergia. O parcelamento não 
pode fragmentar a entrega desses serviços, resultando em descoordenação e perda de qualidade 
na realização dos eventos, podendo comprometer o sucesso das iniciativas promovidas pelas 
diferentes secretarias municipais. 
 
Além disso, as particularidades associadas à prestação de serviços de eventos, como a necessidade 
de personalização e adequação às especificidades de cada evento, tornam o parcelamento 
vantajoso. Ao optar por um contrato único, há maior controle sobre a excelência na execução, sendo 
possível estabelecer padrões uniformes e consolidar relacionamento com a empresa fornecedora. 
Isso minimiza os riscos associados à troca de prestadores e garante que a mesma equipe trabalhe 
ao longo de todo o processo, contribuindo para que as demandas do município sejam atendidas de 
maneira eficiente e eficaz. 
 
Por último, o parcelamento da contratação favorece o interesse público ao garantir um serviço mais 
ágil e abrangente. A concentração dos serviços em um único contrato possibilita uma melhor 
administração dos recursos públicos, evitando retrabalhos e garantindo que a interação entre as 
diversas partes envolvidas nos eventos ocorra de maneira fluida. Dessa forma, a escolha de parcelar 
a contratação reflete uma preocupação em otimizar os resultados e garantir eventos que satisfaçam 
as expectativas da população e colaborem para o fortalecimento da cultura local. 

      



 

 

 

 RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A contratação de uma empresa especializada na organização e produção de eventos para a 
Prefeitura Municipal de Passagem Franca do Maranhão é uma solução que se mostra 
economicamente vantajosa. Ao optar por um registro de preços, a gestão pública poderá negociar 
valores mais competitivos e garantir economia em relação à contratação avulsa. Isso resulta em 
uma melhor relação custo-benefício, pois permite o planejamento financeiro de várias atividades 
simultaneamente, reduzindo assim os gastos com contratações emergenciais ou individuais. 
 
Quanto ao aproveitamento eficiente dos recursos humanos, a contratação de uma empresa 
especializada possibilita que a equipe da prefeitura seja desonerada de tarefas relacionadas à 
execução de eventos. Assim, os servidores municipais poderão direcionar seu tempo e esforços para 
suas atribuições principais, aumentando a produtividade geral. Além disso, a expertise da empresa 
contratada garante padrões de qualidade nos serviços prestados, desde sonorização até segurança, 
minimizando riscos e promovendo maior eficiência nas operações. 
 
Em relação aos recursos materiais, a utilização de uma empresa contratada permite o 
compartilhamento da infraestrutura necessária entre diferentes eventos. Isso evita a aquisição de 
equipamentos caros que ficariam parados após o uso pontual, otimizando o investimento público. 
A empresa especializada possui equipamentos adequados e conhecimento sobre os melhores 
fornecedores, o que proporciona uma redução de custos e melhora no atendimento às necessidades 
específicas de cada evento. 
 
Em suma, a escolha pela contratação de uma empresa de produção e organização de eventos 
maximiza a economicidade, garantindo uma melhor alocação dos recursos disponíveis. Com isso, a 
Prefeitura Municipal de Passagem Franca do Maranhão poderá proporcionar eventos de qualidade, 
atendendo às demandas das diversas secretarias, sempre com foco em eficiência, transparência e 
responsabilidade fiscal. 
 

 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

Para a efetiva implementação da solução de contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de organização e produção de eventos para a Prefeitura Municipal de Passagem Franca do 
Maranhão, é imperativo adotar uma série de providências que assegurem a adequação e eficiência 
no atendimento das demandas específicas das suas diversas secretarias. 
 
Primeiramente, é necessário realizar um mapeamento detalhado das demandas de eventos que 
cada secretaria pretende realizar ao longo do exercício. Essa análise permitirá compreender o 
volume, a frequência e as características dos eventos, facilitando a formulação de requisitos claros 
e objetivos para o edital de licitação e evitando contratações desnecessárias. 
 

      

      



 

 

Outra providência essencial é a realização de um levantamento de fornecedores locais qualificados, 
com experiência anterior em eventos semelhantes. Isso inclui a coleta de informações relacionadas 
à reputação dessas empresas, como referências de trabalhos anteriores e feedback de clientes, 
garantindo uma seleção criteriosa e adaptada à realidade local. 
 
Adicionalmente, deve-se estabelecer critérios explícitos de avaliação de propostas que incluam não 
somente o preço, mas também a qualidade técnica das soluções apresentadas, considerando 
aspectos como a criatividade na organização dos eventos e a capacidade técnica das equipes 
envolvidas. Esta abordagem reforça a busca pela melhor relação custo-benefício, promovendo a 
economicidade nos investimentos públicos. 
 
Outra ação relevante é a definição de parâmetros para a fiscalização dos contratos, especialmente 
devido à natureza dos serviços que demanda atenção constante durante a execução. Isso pode 
incluir a designação de servidores com atuação específica na fiscalização de eventos, munidos de 
um planejamento que contemple visitas técnicas in loco e acompanhamento da execução dos 
serviços contratados, assegurando a conformidade com as normas estabelecidas no contrato. 
 
Finalmente, caso haja necessidade de inovação ou adaptação nas soluções propostas, será 
primordial promover capacitações direcionadas aos servidores envolvidos na gestão e fiscalizações 
desses contratos. Essa formação deve ser justificada pela especificidade e complexidade das 
demandas de eventos, permitindo que os servidores se tornem mais aptos a gerenciar 
adequadamente os contratos, minimizando riscos e maximizando os resultados esperados. 
 
Essas providências operacionais e estruturais são fundamentais para garantir a eficácia na 
implementação da solução contratual e devem ser observadas com rigor, visando sempre a 
otimização dos recursos públicos e a satisfação das necessidades da administração municipal. 
 

 CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

 

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução 
escolhida, que consiste na contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de 
organização e produção de eventos, revela que não há necessidade de realizar contratações 
adicionais antes dessa ação principal. A natureza do serviço a ser contratado permite que ele seja 
realizado de forma autônoma, sem depender de outras contratações que possam preceder ou 
complementar sua execução. 
 
A execução dos eventos demanda principalmente a capacidade técnica da empresa contratada em 
organizar e gerenciar todas as etapas, desde a locação de infraestrutura até a contratação de 
atrações musicais. Assim, os serviços essenciais incluídos na proposta abrangem a sonorização, 
iluminação, montagem de palco e outras estruturas necessárias, que estão diretamente 
relacionados ao escopo da atividade. Essas funções são intrínsecas à realização dos eventos 
programados pela Prefeitura Municipal, não exigindo, portanto, a configuração prévia de serviços 
adicionais. 
 

      



 

 

Além disso, não se identificaram necessidades de adequações prediais ou manutenção de espaços 
específicos que condicionariam a efetividade da contratação. Os eventos serão realizados em locais 
adequadamente preparados para receber as estruturas necessárias, eliminando a urgência de 
intervenções ou ajustes prévios por parte da Prefeitura. 
 
Dessa maneira, conclui-se que a contratação da empresa de produção e organização de eventos 
poderá ser realizada sem a necessidade de qualquer outra contratação correlata ou 
interdependente, assegurando a viabilidade e eficiência no atendimento às demandas das diversas 
secretarias do município. Este processo é suficiente por si só para garantir a execução adequada dos 
eventos de interesse público, respeitando a autonomia e competência da empresa contratada. 
 

 IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

A análise dos possíveis impactos ambientais decorrentes da contratação de uma empresa 
especializada na organização e produção de eventos para a Prefeitura Municipal de Passagem 
Franca do Maranhão pode ser dividida em algumas categorias principais, tais como geração de 
resíduos, consumo de energia, ruído e impacto sobre o espaço público. 
 
Um dos principais impactos ambientais será a geração de resíduos, que inclui lixo proveniente de 
bebidas, alimentos e materiais promocionais. Para mitigar essa questão, é essencial implementar 
um plano de gestão de resíduos sólidos, que promova a segregação no local do evento. A utilização 
de materiais recicláveis e biodegradáveis deve ser priorizada, assim como a disponibilização de 
lixeiras adequadas para a coleta seletiva. Além disso, as empresas contratadas podem ser orientadas 
a adotar estratégias de redução de desperdícios durante a montagem e desmontagem das 
estruturas do evento. 
 
Outro impacto relevante é o consumo de energia elétrica, especialmente da sonorização e 
iluminação. Medidas mitigadoras incluem a escolha de equipamentos com eficiência energética, 
como lâmpadas LED e geradores com baixo consumo de combustível. É recomendável também 
implementar práticas de economia de energia, como desligar equipamentos não utilizados durante 
o evento e utilizar fontes de energia renováveis, quando possível. 
 
A questão do ruído também precisa ser considerada, pois a realização de eventos pode afetar a 
qualidade de vida dos moradores nas proximidades. Para minimizar esse impacto, recomenda-se a 
limitação do volume sonoro durante os horários estabelecidos pela legislação municipal e a escolha 
de bandas e artistas que se comprometam com essas diretrizes. 
 
Por fim, a logística reversa é uma medida importante que deve ser incluída no planejamento do 
evento. Isso envolve a destinação correta de materiais e produtos após o término do evento, 
podendo incluir a devolução de sobras de materiais ao fornecedor ou a promoção de ações de 
reciclagem com empresas locais. Essa abordagem contribui para reduzir o volume de resíduos 
enviados a aterros sanitários e promover uma cultura de responsabilidade ambiental entre os 
participantes e organizadores do evento. 
 

      



 

 

Em suma, ao considerar esses impactos e medidas mitigadoras, a contratação de uma empresa de 
produção e organização de eventos poderá ser realizada de maneira mais sustentável e responsável, 
contribuindo para a preservação do meio ambiente e a valorização da comunidade local. 
 

 CONCLUSÃO 

 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em 

questão é PLENAMENTE VIÁVEL. 

 

 

Francisco Menezes de Souza Junior 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

Marcia Menezes Sousa 

Secretaria Municipal de Educação 

 

 

Geane Cardoso Menezes 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

Martha Porto Assunção Couto 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

      



 

 

 
 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/PE/...../XXXX-SRP. 

 
Aos XX dias do mês de XX de XXXX, MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA/MA, através da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO – CPL/PMP-MA  , sediada na rua da prata, S/N, Centro, PASSAGEM FRANCA-MA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
XXXXXXXXXXXXXX, no uso de suas atribuições, e em face do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/XXXX-SRP e do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º XXX/XXXX, tipo menor preço por item, resolve REGISTRO DE PREÇOS PARA XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
sujeitando-se as partes as determinações da Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, decreto 053/2022- PMG, pelos 
preceitos de direito público e sendo observado as bases e serviços indicados nessa Ata de Registro de preço . A empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXX, Nº XX, 
Bairro XXXXXX, CEP XXXXXXXX, XXXXX – XX, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira 
de Identidade nº  XXXXXXXXXXXXXXXX expedida pelo órgão XX/XX, e CPF nº XXXXXXXXXXXXX, declarada VENCEDORA,  em 
face de terem apresentado as propostas mais vantajosas para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/XXXX-SRP, cuja a ata e 
demais atos foram homologados pelas autoridades administrativas competente. 
 
Cláusula Primeira: Do objeto 
 
O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, do tipo XXXXXXXXXXXX, 
para a _________, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência do edital da licitação PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº ....../XXXX-SRP, que passa a fazer parte desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas pela(s) empresa(s) licitante(s) classificada(s) em 1º (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo 
da licitação acima identificada. 
 
Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões 
 
A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Município – 
DOM/MA, podendo ser prorrogada nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Este instrumento não obriga o Município de PASSAGEM FRANCA/MA a firmar contratações nos valores estimados, 
podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência do fornecimento do objeto, em igualdade de condições. 
 
Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos fornecimentos decorrentes de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização, o “carona” 
deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observando o prazo de vigência da ata. 
 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no item acima, 
respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 
 
Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão ou entidade solicitante, 
a 100% por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços. 
 
Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, dobro do valor de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços  
 



 

 

O Sistema de Registro de Preços será gerenciado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, devendo ser 
obrigatoriamente utilizado por todos os órgãos da Administração Pública Municipal, salvo quando constatado melhor 
preço em outra ata ou em novo processo. (Art. 7º, Decreto Municipal 053/2022 – PGM, de 16/06/2022). 
 
Cláusula Quarta: Dos preços, especificações e quantitativos 
 
O(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), empresa(s) e representante(s) legal(is), 
encontram-se abaixo: 
 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço completo: 
Nome do representante legal: 
Cédula de Identidade/órgão emissor: 
CPF: 
Cargo/Função: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA UND QTD 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1       

...       

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa – deverá ser mencionado que constará em 
“documento apenso”, devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Projeto Básico e com a proposta vencedora. 

 
Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços 
 
Os valores registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
 
A revisão dos valores só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro, a ser feita, 
preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricante ou outros que 
demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 
 
Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de PASSAGEM FRANCA/MA a 
variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos comprobatórios da 
majoração. 
 
Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento pelo preço registrado, mesmo que a 
revisão seja posteriormente julgada procedente. 
  
Cláusula Sexta: Do Cancelamento do Registro de Preços 
A empresa terá seu registro cancelado quando: 
 
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 
 
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
 
IV - Sofrer sanção prevista no artigo 156 da Lei 14.133/21; 
 
Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 



 

 

 
 I - Por razão de interesse público; ou 
 II - A pedido da empresa. 
Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante determinação da 
Prefeitura Municipal de PASSAGEM FRANCA/MA. 
  
Cláusula Sétima: Dos Ilícitos Penais 
As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/21 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem 
prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
Cláusula Oitava: Do Contrato 
Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA, o fornecedor será convocado para 
assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da respectiva convocação. 
 
Parágrafo Único: 
 
Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração Pública. 
 
A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita pela autoridade competente, 
bem como a não manutenção de todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, 
devendo a Administração cancelar o registro do licitante, podendo adotar as providências estabelecidas no edital. 
 
O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 14.133/21, desde que haja interessa da 
Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
Cláusula Nona: Disposições Gerais 
A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições estabelecidas no edital de 
licitação e seus anexos. 
O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta ATA, nas hipóteses previstas 
no art. 18, § 1º art. 19, inciso I e art. 21, incisos I e II, do Decreto nº 7.892/2013. 
Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efeitos, a documentação e propostas apresentadas pelos licitantes. 
Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de PASSAGEM FRANCA/MA. 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.  

 
PASSAGEM FRANCA - MA,  .....  de ....................... de ........... 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 0xx/2025/PMPF 
PROC. ADM. Nº 032/2025 
PE N.º 011/2025-SRP 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA, POR MEIO SE SUA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA – MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL de 
ADMINISTRAÇÃO,  sediada na Pça. Presidente Médici, Centro, Passagem Franca - MA, SN, CNPJ Nº 
10.438.570/0001-11, neste ato representada por seu Secretário de Administração o Sr. Francisco 
Menezes Souza Júnior RG: 3739671 – SSP/PI, CPF: 055.901.793-60, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado CONTRATANTE,  e do outro lado a empresa  XXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ sob 
o nº XXXXXXXXXXX, localizada na XXXXXXXXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXXXXX, inscrito no 
CPF n.º XXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXX, denominada CONTRATADA, RESOLVEM 
celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico  n.º 
011/2025/PMPF-SRP e do Processo Administrativo n.º 032/2025, com fundamento na Lei nº 
14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente termo é contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
diversos, destinados ao atendimento das necessidades operacionais e institucionais das Secretarias 
Municipais de Passagem Franca/MA. 

  

Item Qtd./meses  Descrição dos itens  Und. 
Qtd. 
De 

Itens 

Valor 
Unitário/mês   

Valor Total Anual 

xx xx xx Qtd.  xx R$ xx R$ xx 

Valor estimado do objeto  R$ xx 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
Contrato, prorrogável na forma da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é R$ XXXXXXXXXXX. 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 



 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
XXXXXX 
XXXXXX 
XXXXXX 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. 4.1. O pagamento será feito pela Secretaria Municipal responsável, em moeda corrente nacional, 
mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada, mediante a apresentação da 
competente Nota Fiscal ou Fatura; 
5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Secretaria a solicitação de pagamento, assinada 
e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do processo 
licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e 
número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, 
em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as 
demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas – CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à 
Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 
Estado e do Município. 
5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação; 
5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do produto 
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido 
programa;  
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas 
emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.  
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. A CONTRATADA só deverá executar os serviços referidos no presente Termo de Referência, cujo 
prazo de execução coincidirá com o de vigência do contrato. 
7.2. As condições de entrega e recebimento do serviço são aquelas previstas no Projeto Básico, 
documento integrante e apenso a este contrato. 
 
8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Lei Municipal. 
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 

 

1.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, a Contratada que: 
1.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
1.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
1.1.3. fraudar na execução do contrato; 
1.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
1.1.5. cometer fraude fiscal; 
1.1.6. não mantiver a proposta. 
1.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
1.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 
1.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias; 
1.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
1.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
1.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
1.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de Passagem Franca/MA com o consequente 
descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMPF/MA pelo prazo de até cinco anos; 
1.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
1.4. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei 14.133/2021, a Contratada que: 
1.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
1.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
1.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
1.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 14.133 de 2021. 
1.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
1.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da PMPF/MA. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei 14.133/2021, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 



 

 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista na Lei 14.133 de 2021. 
11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.5.3. Indenizações e multas. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
12.1.3. Subcontratar. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 
da Comarca de Passagem Franca/MA. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

Passagem Franca - MA, XX de março de 2025. 
 

 
XXXXXXX 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXXXX 
CNPJ Nº XXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 
 
 

XXXXXXXXX  
EMPRESA CONTRATADA 

 CNPJ nº XXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 



 

 

 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
“MODELO DE DECLARAÇÃO” 

 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de PASSAGEM FRANCA - MA  
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/XXXX. 
Data da realização do certame: XX de XXXXX de XXXX. 
 
Prezado Senhor, 

 
A empresa ........................................., inscrita no CNPJ nº................, por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr(a)..................................................., portador (a) da CI nº.................... e do CPF nº ......................., DECLARA, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/21, 
que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra 
ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que 
se submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, que não possui em seu quadro funcional servidor público 
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, que não incide em suas hipóteses vedadas. 

c. Declara ainda, para fins do disposto na Lei Federal 14.133/21, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz 

2) Quanto à elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação 
do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 
com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 

 

 

Local e data 



 

 

Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel que 
identifique o órgão (ou empresa) emissor] 

 


	DECLARAÇÃO CONJUNTA

